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EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  ABADONO  DE  CAUSA.  APELAÇÃO.
ARGUMENTAÇÃO  RECURSAL  QUE  NÃO  ATACA  A  FUNDAMENTAÇÃO
EMPREGADA  NA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE  DIALETICIDADE.
APLICAÇÃO  DA  PARTE  FINAL  DO  ART.  932,  III,  DO  CPC/2015.  NÃO
CONHECIMENTO.

1. Em observância ao Princípio da Dialeticidade, as Razões Recursais devem guardar
correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto.

2. Nos termos dos art. 932, III, do CPC de 2015, incumbe ao relator não conhecer de
recurso  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  do  ato
jurisdicional recorrido.

Vistos, etc.

O  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A interpôs  Apelação contra  a
Sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 95/96,
que extinguiu sem resolução do mérito a Ação de Busca e Apreensão por ele ajuizada
em  desfavor  de  Aristotenes  Florêncio  Neves,  ao  fundamento  de  que  restou
configurado o abandono de causa.

Em suas Razões, f. 99/105, alegou que tomou todas as providências para a
localização  do  endereço  do  Recorrido,  não  podendo  ser  a  ele  atribuída  a
responsabilidade pela ausência de citação.

Asseverou a jurisprudência é no sentido de que a demora na concretização da
citação não é  causa  para  a  extinção do processo  e  que,  no  caso,  seria  cabível  a
comunicação processual por edital ou a conversão da Busca e Apreensão em Ação de
Depósito.

Aduziu, ainda, que a Sentença o penalizou ao extinguir o feito, porquanto não
considerou que adimpliu as custas processuais, pugnando ao final pelo provimento do
Apelo para que seja reformada a Sentença.

Intimado,  o  Apelado  não  apresentou  Contrarrazões,  conforme  certidão  de
f. 108.

Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  por  não  se



configurarem quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

O Juízo, ao proferir a Sentença, entendeu que o Banco apelante, embora tenha
sido  intimado  para  complementar  as  despesas  cabíveis  ao  Oficial  de  Justiça,
f.  89/90v,  quedou-se  inerte  por  mais  de  trinta  dias  mesmo  após  ser  intimado
pessoalmente  para  cumprir  a  diligência  no  prazo  de  quarenta  e  oito  horas,  não
atendendo ao disposto no art. 267, III, e §1º, do Código de Processo Civil de 1973,
então vigente1.

As Razões Recursais, todavia, impugnam Sentença que, nos termos do Inciso
IV do mesmo dispositivo do CPC/732, extinguiu sem resolução do mérito Ação de
Busca e Apreensão por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do
processo (citação), o que, definitivamente, não ataca a fundamentação empregada no
Decisum.

O ataque direto  aos  fundamentos  da Sentença é  requisito  recursal  formal,
previsto no art. 1.010, II, do CPC de 20153, e a sua ausência viola o Princípio da
Dialeticidade,  ensejando  o  não  conhecimento  do  Recurso  por  inadmissibilidade,
conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça4.

Posto isso, considerando que o Recorrente não impugnou os fundamentos
1 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
[…];
III – quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias; 
[…]. 
§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

2 Art. 267. […];
IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; […].

3 Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: 
[…]; 
II - a exposição do fato e do direito; […].

4 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS.
GENERALIDADE.  FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  DESATENÇÃO AO ÔNUS DA DIALETICIDADE.  1.  Descumpre  o  ônus  da
dialeticidade a impugnação recursal fundada em premissas genéricas e evasivas as quais não atacam,
todavia,  a  fundamentação especificada no julgado recorrido. 2. Agravo regimental  não conhecido.
(AgRg  no  AREsp  704.483/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 09/09/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
COMENTÁRIOS VAGOS E GENÉRICOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 1. A irresignação recursal há
de ser clara, total e objetiva, em ordem a viabilizar o prosseguimento do agravo. Hipótese em que a
agravante, nesse desiderato, apenas tece comentário genérico acerca do decidido, sem efetivamente
contrapor-se aos fundamentos adotados pela decisão objurgada, fato que atrai a incidência do óbice
previsto  na  súmula  182/STJ,  em  homenagem  ao  princípio  da  dialeticidade  recursal.  2.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (AgRg  no  AREsp  694.512/SP,  Rel.  Ministro  OLINDO  MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª  REGIÃO),  PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/08/2015, DJe 27/08/2015)



da Decisão recorrida, não conheço da Apelação, com arrimo no art. 932, III, do
CPC/155.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

5 Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...]; 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida; [...]


